
        SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA

FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS

Cancelamento de Nota Fiscal Eletrônica – Pessoa Física

Formas de Solicitação Documentos Custos Prazo para
Atendiment

o
(dias)

Prioridades de Atendimento Forma de
Acompanhamento

Observações

Solicitação feita no 
próprio sistema  de 
emissão da N. Fiscal 
(SIAC-ISSQN), que 
pode ser acessado no 
site oficial da Prefeitura
ou pelo endereço 
eletrônico: 
https://issqn.parademin
as.quasar.srv.br/issqn/

Ofício simples de modelo próprio do 
contribuinte, solicitando o efetivo 
cancelamento, assinado. (não é 
necessário reconhecimento de  firma na 
assinatura. 
Atender dispositivos estabelecidos no 
Decreto 10.771/2019

Sem 
Custos

02 Pessoas portadoras de deficiência física, os idosos com idade
igual ou superior a 65(sessenta e cinco) anos, as gestantes, 
as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de 
colo terão atendimento prioritário, nos termos da lei. 

A tramitação e 
análise do 
processo é 
controlada pelo 
departamento de 
Fiscalização 
tributária, em 
ambiente 
totalmente web

Em caso de dúvidas:   
Telefone:  (037) 3233-5656

valdecifazenda@parademi
nas.mg.gov.br

Cancelamento de Nota Fiscal Eletrônica – Pessoa Jurídica

Formas de Solicitação Documentos Custos Prazo para
Atendimento

(dias)

Prioridades de Atendimento Forma de
Acompanhamento

Observações

Solicitação feita no 
próprio sistema  de 
emissão da N.Fiscal 
(SIAC-ISSQN), que 
pode ser acessado no 
site oficial da Prefeitura
ou pelo endereço 
eletrônico: 
https://issqn.parademin
as.quasar.srv.br/issqn/

Ofício simples de modelo próprio do 
contribuinte, solicitando o efetivo 
cancelamento, citanto a NF substituta, 
assinado por responsável legal da 
empresa;
Cópia página contrato social que 
identifique o requerente; 
Cópia de documento pessoal do mesmo;
Declaração do tomador para serviço não 
prestado, quando não houver NF 
substituta; 
Guia arrecadação devidamente quitada 
(apenas para cancelamento fora do 
prazo legal)
Atender os dispositivos estabelecidos no 
Decreto 10.771/2019.

R$93,35 
(em caso
de multa-
cancelam
ento fora 
do prazo 
legal)

03 Pessoas portadoras de deficiência física, os idosos com 
idade igual ou superior a 65(sessenta e cinco) anos, as 
gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por 
crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos 
da lei. 

A tramitação e 
análise do processo 
é controlada pelo 
departamento de 
Fiscalização 
tributária, em 
ambiente totalmente
web

Em caso de dúvidas:   
telefone:  (037) 3233-5656

valdecifazenda@parademi
nas.mg.gov.br



Liberação para emissão de Nota Fiscal Eletrônica

Formas de Solicitação Documentos Custos Prazo para
Atendimento

(dias)

Prioridades de Atendimento Forma de
Acompanhamento

Observações

Inscrição Municipal 
devidamente 
liberada/deferida
Solicitação feita no 
próprio sistema  de 
emissão da N. Fiscal 
(SIAC-ISSQN), que 
pode ser acessado no 
site oficial da Prefeitura
ou diretamente pelo 
endereço eletrônico: 
https://issqn.parademin
as.quasar.srv.br/issqn/

Não se aplica Sem 
Custos

00 Pessoas portadoras de deficiência física, os idosos com 
idade igual ou superior a 65(sessenta e cinco) anos, as 
gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por 
crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos 
da lei. 

Liberação/
renovação da 
autorização é 
automática para 
inscrições 
devidamente 
regularizadas e 
deferidas.

Em caso de dúvidas:   
telefone:  (037) 3233-5656

valdecifazenda@parademi
nas.mg.gov.br

Cancelamento de Guia ISS Mensal

Formas de Solicitação Documentos Custos Prazo para
Atendimento

(dias)

Prioridades de Atendimento Forma de
Acompanhamento

Observações

Procedimento feito no 
próprio sistema  de  
emissão da Guia (SIAC-
ISSQN), que pode ser 
acessado no site oficial 
da Prefeitura ou 
diretamente pelo 
endereço eletrônico: 
https://issqn.parademina
s.quasar.srv.br/issqn/

Não se aplica Sem 
Custos

00 Pessoas portadoras de deficiência física, os idosos com 
idade igual ou superior a 65(sessenta e cinco) anos, as 
gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por 
crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos 
da lei. 

Em caso de dúvidas:   
telefone:  (037) 3233-5656

valdecifazenda@parademi
nas.mg.gov.br



Atendimento ao contribuinte – ISSQN

Formas de
Solicitação

Documentos Custos Prazo para
Atendimento

(dias)

Prioridades de Atendimento Forma de
Acompanhamento

Observações

Presencialmente, 
telefone ou por
e-mail. 

Conforme a demanda apresentada Sem 
Custos

00 Pessoas portadoras de deficiência física, os idosos com 
idade igual ou superior a 65(sessenta e cinco) anos, as 
gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por 
crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos 
da lei. 

Em caso de dúvidas:   
telefone:  (037) 3233-5656

valdecifazenda@parademi
nas.mg.gov.br


